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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

DIRETORIA DE PESSOAL
	Ofício Circular nº 003/2020/DP/CBMMA
	             São Luís - MA, 23 de março de 2020.


Srs. Diretores, Comandantes de Unidade e Chefes de Seção 

Assunto: Informações
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI ESTADUAL 10.230 DE 23 DE ABRIL DE 2015, ART. 6º, COMBINADOS COM O ART. 80º, § 2° DA LEI ESTADUAL Nº 6.513/95, e: 

Visando atender o Disposto no Decreto nº 35.660/2020 no que se refere ao fornecimento de informações à Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores (SEGEP) para posteriores medidas preventivas COVID-19, determina que:
1- OS BOMBEIROS MILITARES que estiverem retornando de: SÃO PAULO, RIO DE JANEIRO/ EUROPA/ ESTADOS UNIDOS /ÁSIA e eventuais viagens, deverão comunicar a SEGEP, antes de comparecerem no local de trabalho, através do e-mail: PREVENCAO.COVID@SEGEP.MA.GOV.BR
2 -  Em caso de militares SINTOMÁTICOS* este deverá inicialmente relatar ao seu chefe imediato seu quadro de saúde, que por sua vez informará imediatamente à SEGEP, por e-mail, contendo AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
2.1 Nome completo 

2.2 ID/ Órgão

2.3 Endereço com CEP

2.4 Telefone

2.5 Nome e e-mail da Chefia imediata

2.6 Informar se está sintomático ou assintomático

* Obs: Sintomas: Febre, tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldades para respirar e batimento das asas nasais. 
Atenciosamente,
CÉLIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO – CEL QOCBM
Comandante Geral do CBMMA

_907075478.unknown

